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MENSAGEM N° 035/2006 
Sarandi, 17 de abril de 2006. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Arh 
SARANDI 
NW 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre autorização ao Chefe do Executivo 

Municipal, para conceder direito real de uso do imóvel constituído pela Quadra n° 31-B 

(trinta e um-B), corn area de 630,00 m2., situado no loteamento denominado Parque sac) 
Pedro, neste Município, à Associação de Moradores e Amigos do Parque São Pedro, 
inscrita no CNPJ sob n° 78.845.146/0001-25, com sede à Av. João Fragall, 487 — Parque 

São Pedro, Sarandi-Pr. 

Salientamos que o imóvel sera destinado para as 
instalações da sede própria da entidade. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de 
Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

Atencios .A DA GENTE 

APAREI I 0 FARIAS SPADA 
Pre icipal 

Exmo. Sr. 
ANTONIO DA CUNHA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 

ED1KNIb 
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ass 
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SUMULA:- Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder Direito Real de Uso de imóvel pertencente a 
municipalidade, na forma que especifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO 
FARIAS SPADA, Prefeito Municipal, 
sancionarei a seguinte Lei, de autoria do 
Poder Executivo Municipal: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a conceder, dispensada a concorrência pública, Direito Real de Uso do imóvel 

constituído pela Quadra n° 31-B (trinta e um-B), com área de 630,00 m2., situado no 

loteamento denominado Parque Sao Pedro, neste Município, contendo uma edificação em 

alvenaria com Area de 77,42 m2., A. Associação de Moradores e Amigos do Parque São 

Pedro, inscrita no CNPJ sob n° 78.845.146/0001-25, com sede A Av. João Fragall, 487 — 

Parque Sao Pedro, Sarandi-Pr. 
§ único — O imóvel descrito no "caput" deste artigo 

destinar-se-á às instalações da sede própria da entidade. 

Art. 2° - A concessão de direito real de uso prevista 

nesta lei é intransferível e terá duração máxima de 10 (dez) anos, podendo ser renovada por 

acordo entre as partes. 
Art. 30 - Constará, obrigatoriamente, da escritura 

publica de concessão, cláusula de reversão do imóvel ao patrimônio público municipal, 

com as acessões e benfeitorias, se a concessionária inadimplir obrigações legais e 
contratuais, nomeadamente as de desvio de finalidade ou paralisação das atividades legais 

por um período igual ou superior a 02 (dois) anos. 

Art. 4° - Findo o prazo de concessão, o imóvel 
reverterá, com todas as benfeitorias, ao patrimônio público municipal, independentemente 

de interpelação judicial ou extrajudicial, sem quaisquer anus para o Município, salvo se 
esta for renovada. 

Art. 5° - A Escritura Pública será outorgada observado 

o contido no artigo 40 desta Lei, correndo as despesas por conta do cessionário. 

Art. 60 - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ICIPAL, 17 de abril de 2006 

APARECIDO FARIAS SPADA 
feito Municipal 
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EESCRITIRA F'ÚE.ICA DE REVERSA0 OUE: OUR/WA: 
ASSOCIAgA0 DE MORADORES E AMIGOS DO PO. SAO PEDRO 
A FAVOR DE 
MUNICIPIO DE SARANDI - ESTADO DO PARANA 

S/A/I/B/A/N quantos.".ette p6b.lico • instrimento-....de. Escritura de ReversAo virem que, aos 
dezesseis dias do mk7.4s de:a0Oito do ano de dois-mii.e - dois (16/08/2002), nesta Cidade e 
Comarca de Marialva, Estadci'do Parana, em C,artori comparecerain partes entre si, justas 
e cmtratadas, a sAxi:rvdem-..lado, .A;;01no..01.1TORGANT ASSOCIAÇA0 DE MORADORES E AMIGOS DO 
PARQUE SAO PEDRO, - pessoa jUridicaH'de direito privado, corn sede e foro A Av. auAo 
Fragall, n2 487 - Pq. Sap- Pedro,. na Cidade de Sarandi, neste Estado, smsn Estatuto re-
gistrado sob n2 152, Livrti' de4,essoas Ouridicasdesta Comarca aos 22/05/1985, e de-
vidaffente inscrita no CAAl O. sob..nT7B.845.146/0001-25,,neste ato legalmente representada ' 

seu presidente, Sr. GEOVANI TAVARES DA SILVA, brasileiro, casado, cobrador, port. da 
Ced. de Ident. RB. n9 5.183.080-6-PR., inscrito no CPF. scA) n9 810.585.009-53, residente 
O domiciliado A Rua Domingos Pillegi, n9 671 - Pq. sao Pedro, na cidade de Sarandil
neste Estado e, de outro lado, como OUTORGADO, MUNICIPIO'DE SARANDI - ESTADO DO PARANA, 

juridica de direit6 I A L11 i o, com sede e ford4Rua apse, Emiliano de Gusao,. 112. 
- Centro, na cidade de Sarandi, neste Estado, inscrito no I. Fl  sob ng. 

78.200.482/0001-10, neste ato representado or ..seu Prefeito Municipal., Sr. APARECIDO 
FARIAS SPADA, brasileiro, casado, comerciante, port. da C6d. de Ident..RO. ni 
4.201.430-3-PR., inscrito no 'UT sob n2. 468.642.299-04, residente e domiciliado A Rua 
Tiradentes, n9. 2091• - ad. Indepmdi lcia, na cidade ... de Sarandi, neste Estado; os 
presentes, pessoas capazes',. e reconhec.idas .. CUM. as ',Aaróprias conforme documentos 
apresentados, do que dou fe,? ..E, pela referida Outorgante, na forma acima mencionada, me 
foi dito que é senhora e legítima possuidora, livre e desera)araçado de quaisquer 8nus 
reais, legais ou fiscais e de turbaçAo de terceiros do imovel constituido pela QUADRA 
no. 31-B (TRINTA E UM-B), com a área de 630,00 metros quadrados, subdivisZo da quadra 
no. 31, situada na planta do loteamento denominado PARQUE SAO PEDRO, da Cidade e Comarca de Sarandi-PR., ccxn a% seguintos divisas e confrontAgBesu Com a Avenida joAo Fragal, no rumo NE, corn uma frente de. 25,13 metros; com parte da quadra n2. 31, no rumo BE com uma distancia de 25,20 metros oln a Quadra n2. 31-V., no rumo SO. corn uma med:kia de 25,00 metros; e, finalmente, . • com parte da quadra n. 31-A., no rum HO. com uma ex tenso de 25,20 metros. Todas as quadras mencionadas referem-se ao Parque SAo Pedro da planta ur-bana de Sarandi-Parana.- Imóvel havido confome Escritura P6blica de DoagAo c.om Clausula de RetrocessAo lavrada nestas Notas As fis. 62.763 dc:) Livro 45-E., aos 26/11/1992, ncvalor estimativo de H Cr$ 1.200.000,00 e devidamente registrada sob n2. 1, na Natricull ng. 19.266, Livro 2 Reg. Beral do Servi cc) Registrai Tmobiliario desta Comarca.- Que quando da doagAo do 'lmovel ficou gravado que a Outorl)ada Dmataria comprome(ia-seN a)-edificar a ,sede social. 'da'"entidade, nO.imóvel doado vi- a edificar dita sede no prazc de 12 (doze) meses, até sua efetiva• •• conclusAo; .:0- que ficava proibida de ceder ouvender o imovel, a eXpressa anu@ncia do Poder Legislativo; d)- proibigAo de_ utilizaçAo do imóvel para fins estriitilticil5 ao objeto destinado, ficando cialte da nulidade_ do ato e retrocessAo ao Pknic:Lvhb, que ocorre autuuvlicawinte sem quailiquer amts, caso_ nAo venha a cumprir as imposigSes ou em caso de dissoluçAo da'sodecia&Y. Que, pela pre-sente escritura e na melhor forma de direito, ajl tr,un as partes ora con t ra tan 'Les em REVERTER os ja men :ionados imóveis ao Patrimanio. do MUNICiPIO DE SARANDI - ESTADO DO PARANA como de fato e na verdade ora REVERTIDO tem ao actorqwM MUNICIPIO DE SARANDI - ESTADO DO PARANA, o imoVel acima descri coto e nfrontmlo que desde ja cede e transfere, 

et' t, 
  de fato e na verdade ora cedido e transferido tem ao Outorgado, toda a posse, clomin2 direitos e ages que scbre o mencimado infma ora reverti :Io e objeto desta 7 grts.i tu exercia, para que dele o ffesffio Outorgado possa usar, gozar e livremente dispor 10WII0 501 que fi.cam sendo de hoje em diante por força desta escritura 0 consequente re-cistro Jctoo autoriza, obrigando-se ela Ouillrgante a fazer esta reversAo siiempre boa, firme Q\ c, (j. 
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e valiosa na forma da Lei. • Que as partes dao..,o 41or estimativo ao imoveU objeto da 
presente escritura . de. ' R$ 4.000,00 (OUATRO MIC•REAIS).- A Outorgante, na forma 

representada, neste ato declara sob a reliTxplisabilidade civil e criminal que no existem 

quaisquer açZes reais•-• .e...•_..wm6oa1s..• reim'secutórias•.• relativas ao im5vel e outros 8nus 

reais in  - sobre o • melurob. Pelo Outorgado me foi dito que aceitava a presente 

escritura em todos os seus expmssos tOrmos e dizerefi,, ..exibindo, me para a lavratura da 

mes(fla, os seguintes doclurientosg- - I)- DECRETO . 14. 361/2002 ... 0171ULAu dispae sobre a 

retrocesso da Area de terras com 630,00 m2., da quadra ng. 31-BNOParque•Sao Pedro L. 

APMZCATO FAREAS SPADA, Prefeito do MuniCípio de Sarandi, Estado do paranA, no uso de 

-suas atribuic6es legais, e CONSIDERANDO, todo o contoAdo da Lei Municipal 1152. 444/91, de 

1 de dezembro de 1991g CIMIDERMDO, que a Area de terras com 630,00 m2., situada na 

ouadra ng. 31-D, do loteimmmto denoninado Parque Sao Pedro, Municipio de Sai' ad Estado 

ParanA, foi doado A Associagao dos Moradores e Amiws dos Warras Parque Sao Pedro e 

,ardim Castelo com clAusula de nulidade e retrocessao ao Muniapio de Sarandig 

CONSIDUARIC, que ate a presente data a outnrgada cknatAria no edificou no imóvel sua 

sede social, conforme estabelece as disposig6escontidas na Lei MunicApal nQ. 444/91, de 

10 de dezembro de 1991, DECRETAg Art. 1Q - Fica revertido ao Patrim8nio Pftlico 

rktnicipal a Area de terras com 630,00 m2., situada na Quadra nQ 31-D (trinta e um-D),. do 

loteamento . denominado Parque Sao Pedro, neste Município, matriculada no RI da Comarca de 

Marialva-Pr.., sob nQ 19.266, da qual (4! outorgada donatAria a Associagao dos Moradores e 

Amigos dos Bairros Parque Sao Pedro e jardim Castelo. Art. 21 - Fica autorizado o 

oficial do Registro de 'Imóveis competente a procedera reversao do imóvel ao Municlpio, 

conforme determina os encargos estabelecidos pela Lei 444/91, de 10 de dezembro de 1991.-

Art.- 3Q - Revogadas as disposic8es em contrArio, este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicacao. Paco rlunicipal, 02 de ju'lho de 2002. (a.) Aparecido Farias Spada - Pre-

feito Municipal. II)- Certidao Negativa expedida . pela Prefeitura do IlAnicipio de 

Sarandi-PR., sob n9. 3223/2002, aos 25V06/2(.)112, na qual consta que nao existem débitos 

tributAtkas sobre o imóvel cftbjetn desta escritura. 1 10- Certidao Negativa expedida pelo 

Servi co Registral Imohi1iArio da Comarca . de Marialva-PR., sob nQ. 970/2002, aos 

2/0722002, na qual certifica que nao existem'qUaisquer 8nus reais ou hipotecas, inciu-
Ave registro de aces reais e pessoais reipersecutórias sobre o imóvel objeto deste 

g IpstruuAlto, em nome de Associacao dos Moradores e Amigos dos Bairros Parque So Pedro e 
IalrArdim Castelo.- IV)- Certidao expedida pelo Servi. o de Distribuicao dos Feitos de 18 
Instancia da Justiça do Trabalho em MaringA-PR., sob n9 4555/2002, datada de 0/07/20021
I a qual certifica a inexist@ncia de reciamagZes trabalhistas em andamolto contra 
Associacao dos Moradores e Amigos do Parque Sao Pedro - CNKT. 76.845.146/0001-25, no 
período de 15/05/1969 ate a presente data.- V)- ( i t tiao Negativa de Debito (C.N.D) ex-
pedida pelo INSS, sob nQ, 074432002-14023050, datada de 26/06/2002, em nome de 
Associacao dos. Moradores e Amigos dos Bairros Parque Sao Pedro e jardim Castelo - UFO. 
78.645.146/0001-25.- VI)- Ata da reverso amigAvel do terreno da quadra 31 - Parque Sao 
Pedro. Da Associagao de Moradores e Amigos do Parque Sao Pedro. Aos vinte dias do 0,1s de 
junho de 2002 reuniram-se no salao comunitArio As vinte horas, em: Assembléia 
ExtraordinAria diretores e associados para deliberar a seguinte ordem de reversZto do 
terreno da Associapo de. Moradores para a Prefeitura Municipal de ai and Foi aberta a 
Assembleia com uma oracao feita pelo senhor Du; val Mai inc  em seguida o Presidente 
senhor Geovani Tavares da Silva explicou sobre uma -Verba que o deputado Ricardo Barros 
trouxe para o Municipio de Sarandi que (4? de R$ 40;000,00 (quarenta mil reais) para a 
construcao de quatro sales comunitArios. A ser um no Jardim Castelo e outro no 3ardim 
Alvamar. Dois outros no 3ardim Alianga e outro no Parque Sao Pedro. 0 senhor Geovani 

bfalou sore o privi légio que o nosso bairro estA tendo com o governo municipal que nos 
presenteou com um saran desses. Disse ele que no inicio a nossa Associaçao era mais 
certa em termos de documentagao para ser construída a obra de• um salto de - - ' tras 
quadrados, sendo este sartllo coberto com estrutura metAlica feito contra-
aberto dos lados. Ho inicio o senhor Geovani foi muito questionado em relac 

,44.0 

a Finver 
te 
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o terreno para Prefeitur•a que sonho e luta das Associages 

conseguir terr.eno, cl :i.sse o senhor Cesar Alves...0.•senhor Geovani explicou que a caixa só 

libera o dinheiro para const rugAo se o terreno estiver em nme do Municipio. Por isso 

que nos temos que reverter e depois de construido o sano a Prefeitura vai nos .doar de 

volta o tc.?rreno com o sal'Ao construído . Irkas aberto, mesmo assim t uma obra de R$ 

1.0.000,00 (dez mil realtii.). E quando que fazendo r.)equena promoVillo nos Va1110e conseguir o 

dinheiro para construir.. O senhor Geuvani colocou a• grande importancia e utilidade deste 

,...,talAc), pois precisamos de sala de aula na creche.1 precisamos the sala de aula para 

adultos. De um local nosso para o povo fazer curso. 0.senhor Juvenal Domingo Prima •per-

• gun tou ao senhor Geovarti' que garant ele .teria que depois de construido a Prefeitura .

nos daria de vol La.. Todas - disse o senhor (3eovani, mesmo sendo da Prefeitura quern vai 

Aw.tsar é o. povo, o nosso povo, • 'fol al que o senhor . C3ecNani Tavares da Silva e senhor 

Wnincios CiensZik disseram que o Prefeito no tem nenhuma intençao de preiLtdicar o povo do 

Parque So Pedro muito menos a Assoc:Las:111o., pois o nosso F'residente e c) Prefeito tem 

cortvc•?rtuado muito e vem fazendo parcerias para dar melhor atendimento no Centro de 

E:clucagao vejam so atav&z• do clv.•?1:xitaclo Ricardo Naia, nos da Associagaa montamos 

um projeto de reforma da cox in ha e conseguimos real izar. graga o empenho do Presidente 

ac hams que nos deveitios dar mais um voto de conf ianga a e e ao Prefeito disse o 

senhor Gervazio e o senhor Dc:'iiiinçjc:'s e assim foi c:olocado em votagAo a reversZto do 

terreno pelo sc•nhor Geovani que foi aprovado por unanimidade pelos presentes dessa 

assembleia, sem mais nenhum assunto a ser t ratado o senhor OecNarii agradeceu a presença 

de todos e convidou o senhor Pranci.sc:o Luci. ano Braga l ie L Lo que fez uma orago final. 

'foi dada encerr...aclia a Assembléia que foi datada e <ASS inada. Sarandi, 20/06/2002.. 

Oeovani cia silv,:a (a.) - 29. Sec retArio. Ata re-

gistrada sob r)9.. 2034 Livro D/8 em 04/07/2002 no Regist r.o de Títulos e Documentos de 

Sarancli-PR.- O Outorgado neste ato di.spensa a aviresentagAo cl as demais C.ert idi5es a que se 

refere o ParAgrafo 22. art. M. da n9 7..433/€35, isen 'Land (3 este Oficio de quaisquer 

responsabili  cl ad es.. :1:sen to do FUHREJUS conforme art , 32, XVII do Dec reto Judic:i4ftrio 1.19. 

000251 datado de 19/08/1999, pl.lblic:ado no DiArio da jUllit iça de 25/08/1999.-  A Declaragao 

Sobre. 01:x?ragao :1:mobiliAr•ia., de acordo com a InStrl.1.!;:n) Normativa n9 :1.63„ de 23/12/1999, 
enviada„ dentro do prazo . à Report igao competente. da Receita Federal.-

Esc:ritura protocolada aos :I.1/08/2002..- Assim o disseram, do que dou fé. A pedido das 
partes., lavrei a presente (,:nic:rituriik, a mim disk. ribuida„ a qual fei ta e lhes sondo lida, 
aqharam-na em tudo c:onforme„ acei tani, outorgam e assinam„ clec ariitndo expr.essairen te due 
dispensimit a presença de . testemunhas instrumentM-ias unforme 0 Cot. Normas da 
Corregedoria de Justiga deste Estado. (Capitulo 11 - SeçAc ' Emols. 
1.2 R60,00 VC = RS 94,5 esc0 = D . 50 R% = S 47,25.- Perante o' • indo 
*rabeilAo clue a subsc:r.evo e as'nnn I ci'**********l1c**** i i 1* 

( 
******* 

(a.) 0.1.-GEOVANI TAVARE:S DA €3:1:1...VA 02-APPRECIDO FARIA5.13 '101030101010103010401010101910101014401( 
Trasladada emseguida, confere em tudo com o or. nal, ao 
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ESTATUTOS,,, 

ASSOCIWAO DOS MORADORES E AMIGOS DOS BAIRROS: PARQUE SAO PEDRO E JAR-' 

DIM CASTELO - MUNICfPIO DE SARANDI - ESTADO DO PARANA 

CAPITULO I - DA DENOMINACAO E FINALIDADES: 

Artigo 12 - A Associação dos Moradores e Amigos' 
dos Bairros: PARQUE SAO PEDRO E JARDIM CASTELO, fundada em 31 de Margo' 
de 1985., com sede e foro nesta cidade de Sarandi-Paran6., 'a Avenida Jo 
ão Fragall n2 487 - Parque são Pedro,e entidade de fins não lucrativos, 
de caráter representativo, reivipdicatório,beneficente, educativo e es-
portivo, visando a solução dos problemas dos bairros e contribuindo pa-
a a promoção da pessoa humana, regida por este Estatuto e pelo Regimen 

to Interno,aprovado em Assembleia Geral, existindo por tempo indetermi-
nado. 

Artigo 22 - A Jurisdição da Associação abrange ' 
os bairros cujos limites sera() verificados e constarão do Regimento in-
terno. A ação da entidade poderá abranger vilas e bairros limitrófes de 
sua circunscrição territorial. 

Artigo 32 - São suas finalidades: 

a) congregar os moradores dos referidos bairros e outros que venham 
integrar a Associagão,apoiando suas legitimas aspiragOes, pugnando por seus interesses e direitos; 

estimular o espirito de solidariedade e comunidade entre os morado-res integrantes da Associagão, no sentido de desenvolver e melhorar as condigOes de vida dos mesmos e da localidade; 
c) apresentar perante as autoridades administrativas, legislativas e ju dicidrias, os interesses gerais dos moradores desta Associação, ou' os interesses individuais de seus associados; 

b) 

d)..tanter serviços de creches, assistenciais e cooperativos, inclusive' através de convenios com organismos públicos e ou particulares; 
e) manter departamentos de: cultura, educação, saúde, lazer, esporte e indústria, em beneficio dos associados e moradores em geral. 

toc1PA 
CAPITULO II - DAS CONDI COES E mINCIONAMENTO: 

Nt•' 

FLS. Artigo 42 - São condiqbes de funcionamento: 
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a.) a observância das eis; 

b.) gratuidade no exercício dos cargos eletivos; 

< 
/ r 

c.) abstenção de atos de natureza politico-partidária e religio 

CAPfTULO III - DO QUADRO ASSOCIATIVO, DIREITOS E 

DEVERES: 

Artigo 52 - sac) admitidas as seguintes cateqori-
as de associados: 

a.) Fundadores - aqueles que assinarem a ata de fundação da Associação; 
b.) Contribuintes - aqueles que contribuam financeiramente, de modo re-

gular com a entidade, inclusive os sócios menciona-
dos na letra "a": 

Honorários - aqueles que tiverem prestado relevantes serviços en-tidade, critério da Assembléia Geral. 

§ 12 - A proposta de admissão do sócio conttibu-

diretoria. 

inte será assinada pelo 
Presidente, após ser submetida 

aprovação da' 

§ 22 - 0 candidato poderá ser recusado com plo-' vas escritas, sem que a Diretoria declare o motivo de sua recusa. 

Arti o 62 - Sao direitos dos associados: a.) utilizar-se de todos os serviços da Associação, participar de suas' 
atividades e promog6es; 

411b.) participar da fiscalização da entidade, com direito 'a palavra e das Assembleias Gerais com direito sa voz, a votar e ser votado; 
c.) requerer assembleias gerais, juntamente com 1/3 dos demais associa-

dos; 14,1

d.) propor medidas que julgar proveitosas 'a entidade e apresentar recla 
magbes de 

irregularidades observadas na 
administração da entidade. 

Arti o 72 - Sao deveres dos associados: .a.) participar e colaborar nas 
iniciativas da entidade; b.) desenvolver o espirito de cooperação e unidade no seio da Associa-' 

gão; 

seguinte ao devido; 

tg6es S4 iais, ate o dia 10(dez) de cada rr(6s' 

c.) pagar as suas contri 

)1 

Lj 
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d.) comparecer 'as reuniOes e assembleias convocadas e acata 
terminações. 

Artigo 82 - Os associados não responderão pelas' obrigações contraidas pela Associação, nem mesmo subsidiariamento. 

Artigo 92 - Perderá a condição de associado todo aquele que não cumprir as determinações estatutárias e decisões da As-' sembléia Geral. Seri excluído o associado que deixar de pagar sua con-' tribuigão social durante 03(três) meses. 

CAPITUIb IV - DA CONSTITUI AO DA ASSOCIA AO 

ti go 102 - São órgãos da Associa ao: 

111 a). Assembléia Geral - e o órgão máximo da Associação, integtada por to-' dos os seus sócios em gozo de seus direitos estatu tários; 
b) Conselho de Moradores - e 

c) 

d) 

• 

o órgão de consulta e assessoria 
tona, composto por 09(nove) associados, den tre os quais os sete membros da Diretoria com mandato de 04(Quatro) anos; 

o órgão de execução das decisões da Assembléia Geral , composta por Presidente, Vice-Presidente, Diretor Admi-' nistrativo, 12 Secretdrio, 22 Secretário, 12 Tesoureiro, 
e 22 

Tesoureiro, com mandato de 
04(Quatro)anos; Presidente de Honra - Não tem direito a voto e nem de ser votado, po rem,poderá 

representar a entidade 
socialmente, dentro e fora dela, sem n» 

quaisquer, poden do residir em outro bairro; e) Conselho Fiscal - é o órgao de 
fiscalização dos atos da diretoria no setor financeiro, composto por um 

Presidente, um Secretário, um membro efetivo e dois 
suplentes, com mandato de 04(quatro) anos, emitindo parecer sobre as Prestações de contas a cada vrando-se atas no Livro de 

Diretoria - 

, 

da dire -

semestre e la 
presenças 'la Diretoria;f) Departamentos- são órgãos auxiliares da Diretoria da Associação

por ela criados na medida das 
necessidade: e cujos mom- ' 

ct
N,
4w0c1Noe bros serão de Sua livre escolha, 

pode;. : um membro o-
FLS. 

4. 17 

.4 X

* .., 

T 
33. 
Z  
upar a direção de 03(tres) 

Departamez. S ° 0 * 
e 

f-
d>. ,40000eesk 

-03-
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bocumtntos. 
- o Conselho Fi ale rdafriierá diVtitonflit 

e 

a 
DiRreEçãoGrjAsTs-oitc°7 

so de renúncia Coletiva da Diretoria ou por interve 

em 

o manda-
to da Diretoria, decidido em Assembleia Geral dos associ dos, des 
de que seja requerido por 1/3(um terço) dos associados, de acordo 
com o artigo 122. , cabendo ao Conselho Fiscal, agir da seguinte 
forma: 

I- No caso da Renuncia Coletiva ou intervenção no mandato ocorrer 
durante os 03(tres) primeiros anos de mandato, o Conselho Fis 
cal obrigatoriamente convocará Assembleia Geral, para eleigão' 
de uma nova Diretoria; 

II-No caso de ocorrer durante o ultimo ano de mandato, o Conselho 
Fiscal assumirá a direção da Associação, terminando o mandato. 

Os cargos da Diretoria, Conselho de Moradores e Conselho Fiscal , 
deverão ser preenchidos por moradores da circunscrigao territori-al da Associação, que poderão ser reeleitos por apenas mais u mperíodo de 04(Quatro) anos. 

Artiqo 112 - A Assembleia Geral e extraordinária. Assembleia Geral Ordinária será reali em janeiro, para apreciação do relatório de atividades e contas da Diretoria, bem como para a eleição e posse dos gao e fiscalização da entidade, durante o ms de Janeiro tro)anos. 

será ordinária' 

la anualmente , 

prestação de 1-

órgãos do di ia-

a cada 04(Qua-' 

Arti o 122 - A Assembleia Geral Ordinária será convocada pelo Presidente ou maioria da Diretoria da entidade. A Assem-' 
bléia 

Geral,Extraordinária sera convocada pelo Presidente, pela maioria' 
da Diretoria ou por 1/ 3(um terço) dos associados em gozo de seus direi-' 
tos. 

o 132 - 0 número legal para a realizaggo ' 
da Agg.eMbié.i4 é OP W3,(dgi$ terços) dos associados em primeira con 

• )  

vocagao, e qualquer número de 
associados em segunda 

convocagão 30(trinta minutos após. 

Arti o 142 - A Convocagao da Assembléia Geral ' 
será efetivada através de edital afixado na sede da entidade e publica
daem boletim de circulação em toda a área da Associagao. 

Arti o 152 - Para a eleiggo da Diretoria, sorgo apresentadas chapas na Assembléia Eleitoral, indicando-se os cargos exe-
cutivos, Conselho de Moradores e Conselho 

Fiscal, at quinze dias an tes' 
§ 12 - A apresentação do Registro de Chapas constará do Edital de caço, podendo haver 

registros de chapas com a inscrigao 
o'AgEg-

ciagao i na seguinte forma: 
 

I - At 6 
100(cem) associados, inscrigao de 02(duas) 

Chapas,* 
15  10 

Arti 

II - De 101(Cento e um) associados acimA 

Oh 
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- 0 Morador , para ser can i ato a cargo eletivo 
selho de Moradores e Conselho Fiscal, deverá inscrever 
associado, com antecedência de 60(sessenta) dias, a fim de obter o registro de Chapa, sendo vedado este prazo para o candidato ao cargo de Presidente da Diretoria, que deverá inscrever-se com' antecedência de 01(um) ano: 

Artigo 162 - Das reuniOes Ordin6,--ias e Extraordi 
nárias da Diretoria: 

a.) Reunir-seá ordinariamente a cada 90(noventa) dias, em local, dia e horário pre-determinados, mediante convocação com antecedência. b.) Reunir-se-6 
extraordináriamente por convocação do Presidente ou por maioria de seus membros, convocação esta que deverá ser com antece-

- dencia de 48(quarenta e oito) horas e na qual deverá constar a data ,local e horário da reunião. 

Arti o 172 - 0 Presidente da Diretoria represen-
dimento,pelO Vice-Presidente.

tará a associação em juizo ou fora dele, sendo 

substituido, no seu impe 

Arti o 182 - As obrigaçOes e atos de natureza fi 
nanceira, serão assumidos pelo Presidente e 12 Tesoureiro, mas as despe 
sas referentes a alienação do Patrimbnio serão resolvidas pela Diretori 
a, inclusive cabendo ao 12 

Tesoureiro, a 
escrituração das 

mensalidades' 
bstituto. 

pagas pelos 
associados, em livro próprio. Sendo o 22 Tesoureiro seu su-

Arti o19° - Os atos da 
Secretaria, s;710 do

Wonsabilidade do 12 
Secretdrio, sendo seu 

substituto legal 0 29 SecreLS 

rio, 
cabendo-lhe a secretaria das reuniOes, elaboragao de Atas, contro-

le de ofícios recebidos e remetidos e arquivos da entidade. 
Arti o 202 - Cada organismo da entidade constará 

no Regimento Interno, definindo suas 
atribuigOes e sistemas de funciona 

mento, 
respeitadas as 

determinagbes destes Estatutos. 

partamentos, serão 
te da 

Associação. 

Arti _ . p 2j2 - No caso de vacância de qualquer car 

go ena faltá de 
sUplente,caberá a cada órgão indicar o 

-,Ibstituto, sub-

metendo o nome do indicado ao referendo da 
Assembleia Geral, dentro de 

90(noventa) dias. 

Arti o 222 - Todos os cargos eletivos ou de De-sem quaisquer Onus ou 
remuneração por par-

c, 

REGJiPs.

orla ,con 

e como ' 

-05-

o 
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Artiqo 232 - O Patrimônio da entid 

- pelas'mensalidades dos associados; 

- pelas doag6es; e 

- por subvengOes de Orgãos públicos. 

CAPITULO V - DAS DISPOSIOES GERAIS E TRANSITORI 

AS: 

Artigo 242 - A Associação manterá livro de regis 
tro de atas da AssembleiaGeral, da Diretoria e do Conselho Fiscal, bem' 
como os livros contábeis e de registro de bens móveis e imóveis. 

Artiqo 252 - A reformulagão dos Estatutos ou dis solução da entidade poderá ser resolvida por assembleia Geral, por deci so de 2/ 3(dois tergos), em primeira convocação, metado mais um em se-gunda convocação, e de 1/ 3(um terço) em terceira convocação, dos associ ados quites com as obrigagbes sociais. 

Artigo
veis e imóveis serão doados 'a 
Município. 

262 - Em caso de dissolução,seus bens mó-
entidades congeneres ou semelhantes deste 

Artigb 272 - As mensalidades serão fixadas por ' Assembleia Geral, em valor proporcional ao salário mínimo regional. As doagOes serão encaminhadas 'a Diretoria, que as aceitará ou não. Quando' 
em viveres, serão distribuidas mensalmente 'as pessoas carentes residen-
tes dentro da área que abrange a associação 

Arti o 282 - Os presentes estatutos poderao reformulados por deliberação da Assembleia Geral, da qual participem os associados em número indicado no artigo 252, inclusive no que concerne' a qualquer reforma no sistema administrativo da entidade. 

Arti o 292 - Os casos omissos dos presentes Esta tutos, sera resolvidos pela Diretoria e, 
posteriormente, referendados' Assembleia Geral, dentro de 90(noventa) dias. 

nesta data, 

nesta data. 

Arti o 302 - Estes Estatutos entram em vigor ' com as devidas modificagOes introduzidas e aprovad,  mbém 

PARQUE SAO PEDRO E JARDIM CASTELO - Sarandi-Pr., 16 de Outu 
34yr 

WILSON L T&IF CAMPOS-Presidente 
• Ir" Ar(s .picatt-vfiva, 
VILSON DE OLIVEIRA - Secretário 
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Saranji 

Associação de Moradores e Amizos do Parque São Pedro 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, PARA 
APRECIAÇÃO DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DA DIRETORIA DO EXERCÍCIO DE 2.002 E A ELEIÇÃO DE 
POSSE DA NOVA DIRETORIA, MEMBROS DO CONSELHOS DA 
ENTIDADE, COM 04 (QUATRO) ANOS, PARA 0 PERÍODO DE 26 DE 
JANEIRO DE 2.003 ATE 0 ÚLTIMO DOMINGO DO MÊS DE JANEIRO DE 2.007, DE CONFORMIDADE COM 0 ARTIGO 11' (DÉCIMO 
PRIMEIRO) DO ESTATUTO EM VIGOR. E MUDANÇA DA 
DENOMINAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO-

Aos vinte e seis dias do mês de Janeiro de 2.003 '26/0L'2003,), de 
acordo com o Edital de Convocação e Publicação no jornal do povo do 
corrente ano, ás 08:00 horas, junto a Av. Henrique Augusto da Silva, n" 270, Parque Sao Pedro no Centro de Educação Infiintil Cristo Rei, Sarandi, Estado do Paraná, fbi realizada a Assembléia Geral Extraordinária da Associação de Moradores e Amigos do Bairro Parque São Pedro, com a presença de 70 (setenta) pessoas, entre elas moradores do bairro e alguns moradores do bairro e alguns convidados como o Senhor Vereador Valdir da Silva e o Sr. Wilson Viana (Presidente da (JN1SA1), deste município, onde o Senhor Geovani Tavares da Silva, presidente, deu inicio aos trabalhos levando ao conhecimento de todos os presentes a ordem do dia. Sendo o item I: Prestação de contas do Exercício de 2.002, item II: Relatório de Atividades e Item III: Eleição e posse da nova Diretoria para o Quadriênio de 2003 ei2006, ou seja, até Janeiro de 2.007.-

Feito isto, o Senhor Presidente solicitou ao 2° Secretário da Associação o Senhor Magno A R. de Novais, que verificasse o livro e presença da Associação deste dia, onde o número de pessoas fbi constatado suficiente para aprovação do Balanço financeiro de 2.002. Constatado as assinaturas de setenta pessoa (associados), número legal, o Senhor presidente procedeu a leitura da Relação das Atividades realizadas, Em Seguida, apresentou o Relatório e o Balanço Financeiro do Exercício de 2.002, com as seguituesValores: RECEITA R$ 19.018.36 ( Dezenove mil, dezoito reais e trinta e seis centavos), seno estas: R$ 12.169.30 ( Doze mil, cento e sessenta e nove reais e trinta centavos) verba recebida da Secretaria da criança e Assunto da Família do Estado do Paraná SECR, que fbi destinada á Alimentqao e Materials Pedagógicos, no Centro de Educa -() /n/b/1/i/ • (#1.(":•-)tei'. no atendimento Integral de 11 horas por dia a 110 criano ON?? ants. RS .s 1.460.00 ( mil, quatrocentos e sessenta real,$) receb de doa O'es 
0 .v.,\ 3̀ ').. • 

vr- , 
, • • 
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comunidade, comércio e fámilias, aplicados para sup-FP—ay-  demak • 
(ii necessidades junto cis crianças do centro. R$ 230.00 (duzentos e trinta i,7 us) 

arrecadados na venda de unif bnnes, valores esses aplicados em cons tos e 
reparos no . centro e também gastos com documentação. R$ 934.76 
(novecentos e trinta e quatro reais e selenta e seis centavos) arrecadados em 
promoções de festas realizadas, onde os gastos foram com compras de 
eletrodomésticos, móveis, tecidos, utensílios de cozinha e outros. R$ 4.224.30 
(Ouatro mil, duzentos e vinte e quatro reais e trinta centavos) verba essa 
recebida do SECR do Estado do Paraná (governo) para a Ampliação da 
cozinha e da lavandeira do Centro Infanta Cristo Rei. 

Assim sendo, a DESPESA: Somou-se num total de R$ 18.823.52 
(Dezoito mil, Oitocentos e vinte e três reais e cinqüenta e dois Centavos) dessa 
fbrma ficamos com um SALDO de: R$ 194.84 (Cento e noventa e quatro reais 
e oitenta e quatro centavos) em caixa no Centro Cristo Rei. Após essas 
colocações foi apresentado as notas fiscais, recibos, prestações e livro caixa, 
lodos documentos comprobatórios para a verificação a quem possa-se 
interessar. Sendo Assim foi aproveitado a oportunidade para a mudar a 
DENOMINAÇÃO da Associação para ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E 
AMIGOS DO PAROUIE SÃO PEDRO, por motivos de que a mesma jci se 
encontra desmembrada junto ao cartório em seu devido registro. Em seguida o Senhor presidente colocou o Balanço e o Relatório em discussão por Três vezes e não havendo nenhuma manifestação contrária foi colocados a Balanço em APROVAÇÃO e POR UNANIMIDADE o mesmo fbi aprovado pêlos presentes e assinado pelo presidente o Senhor Geovani Tavares da Silva. Estando tudo em perfeita ordem, o presidente nomeou o Fiscal de mesa, o Senhor Wilson Viana (presidente da (INISAN) deste município, na presença dos Candidatos Senhores: Domingos Cienczinski, Gervazio Tavares da Silva, Benedito T da Silva e Magno A R Novais para verificarem A URNA e a CANIBE DE COTAÇÃO. Estando-as mesmas em ordem , o Senhor presidente fez a leitura do registro da CHAPA ÚNICA "HARMONIA", contendo os nomes dos candidatos aos cargos eleitos: Diretoria -- Presidente: Domingos Cienczinski, Vice -Presidente: Gervázio Tavares da Silva, Secretário: Beneditos Tavares da Silva, Vice - Secretário: Magno Agnelo R. Novais, Tesoureiro: Dorval Marinetto e Vice --- Tesoureiro: acivio Faxina. Conselho Deliberativo: Paulo Cezar B. da Silva Lima. Conselho fiscal: Presidente: Luis Carlos da Silva Paula, Membros: Paulo da Silva e Marcelo Pedro da Silva, Conselho da Indústria: Juraci Nunes Borges. Conselho da Saúde: Maria Aparecida de Brito. Conselho de Educação: Fátima Aparecida dos Santos. Conselho de Esportes: Edson aparecido Zanchim e Alcides Froxisco de Souza, Conselho de Moradores: Manoel Andrade Alves, fifi chwf ritilitiii," u; s, 
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• Reqistro Ti 
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Saran 

Juvenal domingos Prina, Josefil Pereira _de Souza, Carlos Alves Siqi! 
Bentilho Menet.,Yuello, Lourdes Aparecida Cienczinski, Vagner AlarceI 
Novais, Presidente de Honra: Vereador Valdir da Silva totalizado 27. 

membros. Assim iniciou-se a votação eis 09:00 horas com o Sócio: Joao Pedro 
da Silva, Tendo a cédula um quadradinho Escrito "chapa (mica" para 
colocar um (x) caso o vow seja jávorável .á chapa e ás 12:00 horas o Sr. 
Domingos Cienzincki votou encerrando as eleições. Ao Término das eleições, 
alguns membros da comunidade (Sócios), alguns candidatos e o Sr. Wilson 
Viana (Presidente da (JNISAN) , começaram a contagem dos vows em 
branco, chegando ao resultadolávortivel ti chapa única com: 66 votos válidos 
e 04 votos em branco, totalizando 70 volantes, confbrme comprava o livro de 
presença. Em seguida chamou-se os nomes dos candidatos a mesa, 
DECLARANDO todos EMPOSSADOS, nos seus respectivos cargos, baseado 
no artigo 11' (décimo Primeiro) do Estatuto em vigor. O Ex-presidente o Sr. 
Geovane Tavares da Silva, agradeceu a toda a equipe de trabalho. 
Coordenadora do Centro Infantil Crislo Rei e a Secretária do mesmo Sirley 
Glória Bruch e ao Vereador Valdir, pela colaboração nos anos de trabalho. 
Disse estar deixando todos os documentos da Associação em dia Ordem) e o 
grande projeto da "Construção de 05 salas de aula" para que seja e tenha 
continuidade para o encaminhamento do novo presidente afim de conseguir 
a verba para realização essa benfeitoria para a comunidade. Colocou que 
não leva nada da Associação Consigo, Mas deixa o trabalho que j6i possível 
realizar na Associação e no Centro Infanta junto com a Coordenação Fátima 
Santos. Dando continuidade, a coordenadora também agradeceu a antiga 
diretoria pelo empenho, dedicação junto ao Centro, as verbas do Estado, os projetos fritos com a Associação (Cozinha, lavandeira e salas de aula) e lodo o Trabalho realizado com a equipe junto cis crianças. Convidou a comunidade e os membros da diretoria Conselhos para acompanharem de perto todo o funcionamento do Centro de Educação infanta Cristo Rei, pois o trabalho realizado só acontece quando somamos nossas forças para o hem comum. O Vereador e presidente de Honra da Nova Diretoria o Sr. Valdir da Silva, também parabenizou o Ex-presidente, e a coordenadora Fátima e todos da nova diretoria da Associaoo, dizendo que é preciso a !mew de todos para cobrar perante as autoridades os direitos da comunidade. Falou-nos um pouco do trabalho da Administração atual de nossa cidade. Para encerrar o ex-presidente convidou o então presidente Eleito o Sr. Domingos para dirigir Algumas palavras, onde o mesmo disse que não devemos ficar desenterrando o passado, mas que devemos olhar para frente e fa. zer o que tern e precisa ser frito e para isso espera contar coin todos. Retornando a Palavrcpresidente Geovani , este respondeu algumas indagaçÕes 
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senhores: Jorgelei e chiquinho, que no Jim disse também d7F;umas palaçds
amigas e sugestões para os próximos anos. Portanto, KY° havendo mais 'ada.
a tratar e constar na presente ata, encerrou-se a Assembléia ás 13:30 minutos 
e eu, Magno a Novais, 2' Secretários, lavrei a presente que será assinada 
pelos presidentes: Mesa e Eleito e por mini, em 

Registro 

Sarandi-Pque S. Pedro, 26 de Janeiro de 2.003.-
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto A 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇA0 

78.845.146/0001-25 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/07/1986 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO PARQUIE SAO PEDRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

AVENIDA JOAO FRAGAL 
NÚMERO 

611 
COMPLEMENTO 

CAIXA POSTAL 200 

CEP 

87.114-566 
BAIRRO/DISTRITO 

PQ SAO PEDRO 
MUNICIPIO 

SARANDI 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

41 Emitido no dia 24/04/2006 As 13:42:32 (data e hora de Brasilia). 

Voltar I 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique 
M,2h1::1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva Comprovante... 24/04/2006 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Presi e e Camara 

Projeto de Lei N° 1433/2006. 
João Lara Vieira, 

Presidente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Projeto de Lei N° 1433/2006, 
do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder Direito Real de Uso de imóvel pertencente a municipalidade, na forma que 
especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 
Parecer F AV OR Á V EL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de maio do ano de 2006. 

Pelas Gin I sões: 

Belmir va Farias, 
Presid n e 

Sala das Sessões da Câmara, unicipal, aos 08 dias do 

-,41111 0
ii o ara Vieira, 

lator 



CÂMARA MUNICIPAL  DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de_ 

1457Mitrge. da Câmara 
Projeto de Lei N° 

Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 
0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando Projeto de Lei N° 1433/2006, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder Direito Real de 
Uso de imóvel pertencente a municipalidade, na forma que especifica, conclui que a 
proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AVOR ÁVEL 
cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de maio do ano de 2006. 

Pelas Conclusõ 

Aeit 
Ra 111 ,lski, r 

esidente 

Sala das Sessões da Câmara M i ipal, aos 08 dias do 

Claudione 
R 

o Vitorino da Silva, 

Luiz Car de Aguiar, 
Membro 
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Requerimento DI° 

As horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em / / / 

Indeferido em — / — / — / 

Atendido - Oficio INI° XXXXXX. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

22 05 2006. 
Apresentado em / / 

Aprovado em 22 / 05 / 2006 

Deferido em — / — / 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer á. Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei N° 1433/2006, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder Direito Real de 
Uso de Imóvel pertencente a Municipalidade, na forma que especifica. Haja vista que nesta 
data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não 
necessitando, portanto de maiores discussões. 

de maio do ano de 2006. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 22 dias és 
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